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OFÍCIO Nº. 119/2021- AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 89/2021 - CMIS 
Assunto: Encaminhamento da indicação nº 022/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, para atender a indicação nº 022/2021, 

encaminhado ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, onde intercede o 

Nobre Vereador Valdeir Aparecido Laureano, para que seja viabilizado a coleta de lixo na 

Estrada do Bairro São Paulo Paraná e Zimaré. 

O Município de Itaúna do Sul informa que desde o dia 17 de julho de 2021 este serviço 

vem sendo realizado, ainda, que será fornecido de forma continua, todos os sábados no período 

das 08 horas ás 12 horas. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo de todos os 

Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram esforços para o bem de 

nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos efusivos protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 02 de agosto de 2021. 

Atenciosamente, 

,~i&~G~ . 
Prefeito Municipal 

AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES VEREADORES: 
V ALDEIR APARECIDO LAUREANO 


